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MOÇÃO DE APELO 

 

 

O Vereador que subscreve, no uso de suas atribuições regimentais, vem respeitosamente 
apresentar MOÇÃO DE APELO ao Presidente da UCAVI – União das Câmaras e 
Vereadores do Alto Vale do Itajaí, para que seja incluído em pauta, bem como iniciado 
movimento institucional regional, visando estimular e articular as Câmaras de Vereadores 
do Alto Vale do Itajaí a destinarem parte das sobras orçamentárias anuais do Poder 
Legislativo Municipal para apoio financeiro à construção do Centro de Alta Complexidade 
Renal – Renal Vida – Alto Vale. 
 
O Alto Vale do Itajaí possui demanda crescente por atendimento especializado em 
nefrologia e hemodiálise, sendo estratégico para a saúde pública regional a implantação de 
estrutura própria de alta complexidade. 
 
Conforme dados do projeto técnico apresentado pela entidade responsável, a nova unidade 
prevê ampliação significativa da capacidade de atendimento, passando de 
aproximadamente 700 m² para até 4.200 m² (com possibilidade estrutural de expansão), 
além de aumento expressivo das vagas de hemodiálise e consultórios especializados, 
garantindo atendimento interdisciplinar e redução de deslocamentos de pacientes da região. 
 
O investimento total estimado para construção da estrutura física é de aproximadamente 
R$ 35.000.000,00, sendo que já foram captados cerca de R$ 10.000.000,00, restando ainda 
aproximadamente R$ 25.000.000,00 para viabilização integral do projeto. 
 
O planejamento prevê aprovação do projeto até o primeiro trimestre de 2026, início das 
obras até junho de 2026 e inauguração estimada para 2028, demonstrando maturidade 
técnica e viabilidade operacional do empreendimento. 
 
Além disso, já existe estimativa de participação proporcional dos municípios da região na 
captação de recursos, reforçando o caráter regional, solidário e cooperativo da iniciativa, 
alinhado ao princípio constitucional da regionalização do SUS e da corresponsabilidade 
interfederativa. 
 
INTERESSE PÚBLICO REGIONAL 
 
A destinação de parte das sobras orçamentárias das Câmaras Municipais representa: 
 
•Uso socialmente eficiente de recursos públicos já existentes; 
• Redução de pressão sobre hospitais regionais; 
• Ampliação do acesso a tratamento contínuo e de alta complexidade; 
• Redução de custos indiretos com transporte e internações; 
• Fortalecimento da política regional de saúde. 
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APELO INSTITUCIONAL 
 
Diante do exposto, requer-se que a UCAVI: 
 
1. Inclua o tema em pauta institucional prioritária; 
2. Promova articulação regional entre as Câmaras Municipais; 
3. Estimule formalmente a destinação voluntária de parte das sobras orçamentárias 
legislativas para apoio ao projeto; 
4. Atue como entidade articuladora junto aos demais entes públicos e sociedade civil 
organizada. 
 

Rio do Sul, 13 de fevereiro de 2026 

 

 

RICARDO PINHEIRO 

Vereador – Câmara Municipal de Rio do Sul 

[assinado digitalmente] 

 

http://www.camarariodosul.sc.gov.br/


 
 
 

2026 – Folhas 3 de 3 
 

Rua XV de Novembro, Ed. Entidades - 3 e 4º Andares -  Centro, Rio do Sul/SC – CEP 89.160-015 

Caixa Postal 209 - Telefone (47) 3531-6300 - www.camarariodosul.sc.gov.br 

 

Documento assinado digitalmente pelo(s) autor(es), em conformidade com o art. 6º, parágrafo único, e art. 20, §2º, da Lei Orgânica de Municipal de Rio do 
sul, com a Resolução nº 1050/2019, e conforme as regras da infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). Para verificar a autenticidade e 
integridade do documento, consulte o site https://verificador.iti.gov.br/verifier-2.4/ 

 

http://www.camarariodosul.sc.gov.br/

		2026-02-13T13:11:12-0300
	RICARDO PINHEIRO:05284928962




